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1. –INTRODUÇÃO
Vivemos numa sociedade em que a busca pela justiça está cada vez mais freqüente. Este fato tem várias justificativas, dentre elas podemos até citar o fácil acesso que encontramos hoje no judiciário, o que há alguns anos não se observava. Porém, no presente trabalho não vamos nos ater a questões de justiça, mas sim a valores, embora o senso de justiça esteja intimamente ligado a esta questão, trataremos aqui mais especificamente de valores morais.
Com a proposta de discorrer sobre “valores”, este texto foi desenvolvido a partir do conceito subjetivo englobando os valores em geral e posteriormente fazendo-se uma análise mais detida aos valores morais. A partir do qual enfocamos o desenvolvimento da moral do homem, desde a infância até sua fase adulta, fazendo uma breve síntese das fases e estágios daquele. 

Os valores morais inerentes ao homem são tidos basicamente como regras de convívio. Aliais, regras que tentam regular um convívio saudável e pacífico entre as pessoas. 
Fazendo uma analogia com o direito, observamos que ambos, moral e direito, tratam-se de uma forma de controle social. Cabendo a ressalva de que a moral se torna mais abrangente do que o direito, haja vista o fato de anteceder a este. 
Como veremos a seguir no decorrer do texto, a moral tem como objeto, o comportamento humano, que deve ser orientado por regras e valores morais, os quais são adquiridos através do nosso desenvolvimento. A moral acompanha as nossas fases durante a vida e se instala na nossa consciência, passando a reger os nossos atos, sempre apontando para o que nos parece justo e correto.


Já a questão do direito, podemos dizer que se trata de algo imposto de forma coercitiva por uma autoridade, a partir do qual se passa a esperar algo em contrapartida, devidamente previsto em lei. 

O presente artigo foi feito com o objetivo de, com base na teoria de Hans Kelsen, comprovar que a idéia de justiça, a entendendo como um valor moral, não faz parte do conceito de Direito. Para isto foi realizada uma pesquisa com operadores do direito, envolvendo o mesmo exemplo usado por Kohlberg, o qual discorreremos sobre seu resultado. 
2. VALORES 
O significado de “valor” é algo vago e subjetivo, ao passo que seu sentido passa a se delinear a partir de um adjetivo agregado a ele. Sendo assim, temos que o valor por si só possui um conceito que é utilizado em várias correntes de estudo, como por exemplo a filosofia, sociologia, psicologia, entre outros.
Porém, certo é que mesmo de forma abrangente, quando falamos em valores reportamos o nosso pensamento para sentimentos, o que envolve os valores humanos como um todo, que é composto pela honestidade, respeito, justiça, ética, responsabilidade, bom convívio,verdade, honradez, solidariedade, entre outros tantos. .
Saindo desse subjetivismo, vamos encontrar os valores humanos, morais, éticos, filosóficos, além dos provenientes de cálculos matemáticos, localizados na contabilidade e economia.
Uma definição bastante interessante e que expressa o nosso entendimento é o dado pela filósofa Agnes Hellers, que diz que o valor é um "modo de preferência consciente".
2.1 Tipos de Valores

Dentre os valores citados, vamos nos ater aos morais, os quais encontram-se diretamente relacionados aos valores éticos, com os quais muitas vezes até se confundem. No entanto, tentando conceituá-lo, temos que a moral é um conjunto de normas que regem o comportamento do homem dentro da sociedade. Também o conceituamos como sendo costumes, os quais adquirimos através da educação e da tradição passada de geração pra geração. Já a ética consiste na maneira como o homem deve agir em sociedade, estando portanto, inserida na moral. A ética investiga e explica a moral, seria a racionalização desta.

Temos que a moral sempre existiu, ao passo que todo ser humano possui a consciência moral que o faz distinguir o bem do mal dentro do contexto em que vive. Em outras palavras podemos dizer que os valores de uma forma em geral possuem polaridades (positiva e negativa), hierarquia (superior e inferior), bem como pode ser avaliado na base da razão (ética) e emoção (moral).
Para Adam Smith, os princípios morais são resultado das experiências históricas. Segundo ele, os sentimentos que determinaram a Revolução Industrial e seus processos produtivos foram: paixões sensíveis particulares, amor próprio ou egoísmo, benevolência, que se relaciona à inclinação direcionada para o social e a consciência, ou razão, que orienta o cálculo racional. As regras estabelecidas pela sociedade foram aplicadas à medida que se tornaram eficientes e úteis.
Já David Hume observou a moral de forma empírica. Demonstrou que a moral está intimamente ligada à paixão e não à razão. Diferentemente do que acreditavam seus precedentes, não haveria um bem superior pelo qual a humanidade se pautasse. Para ele, o impulso básico para as ações humanas consiste em obter prazer e impedir a dor. No que consiste a moral, o filósofo defende que a experiência promove o entendimento humano. O desejo sugere impressão, idéia e, portanto, é provocada pela necessidade induzindo à liberdade.
Por fim temo o entendimento de Emmanuel Kant que diferentemente do que afirmava Hume, defendia a razão como base da moral. Partindo do princípio de identidade, o comportamento humano está relacionado com a identificação no outro, ou seja, a ação das pessoas influencia no comportamento do indivíduo, tornando-se dessa forma o comportamento uma lei universal.
Após delimitar a definição do que vem a ser a moral, passamos agora a estudar como acontece o desenvolvimento da moral nos indivíduos.     

3. DESENVOLVIMENTO DA MORALIDADE
Antes de adentrarmos no mérito da moralidade, é imperioso frisar que mencionado valor foi escolhido pelo fato de ser algo inerente a todo e qualquer ser humano, de tal forma que a convivência harmoniosa e pacífica entre estes depende do cultivo de valores morais adequados e politicamente corretos.
Jean Piaget, em sua teoria conhecida como “Psicologia Genética”, defende que a inteligência não nasce com o indivíduo. O surgimento da razão, afetividade e da moral é feita de forma progressiva, que acontece através de estágios sucessivos, a partir dos quais a criança vai organizando seus pensamentos e julgamentos, ou seja, é algo que vai sendo agregado e construído ao longo do tempo. 

No texto “Os procedimentos de Educação Moral”, de autoria daquele mesmo autor, ele defende a necessidade de se educar moralmente, ao passo que discorre sobre a importância do papel das relações sociais na educação moral, o que se faz a partir da interação. Sendo de grande valia tanto as relações de coação como as de cooperação. Sendo aquelas necessárias num primeiro momento, para que se forme a noção de “bem e mal”, “certo e errado”.


Estudando a construção da moralidade infantil, descobriu-se que o desenvolvimento das crianças revelam duas tendências opostas de moral, quais sejam a heteronomia e a autonomia, que são melhores definidas como fases. Onde na primeira definimos como a “moral do dever”, entendida como a coação, obrigação. É uma moral de constrangimento e de obediência, bem como egocêntrica, principalmente quando apela para a autoridade adulta, autoridade esta que representa a única perspectiva a ser levada em conta, ou seja, dominante.  
Já na segunda fase temos a “moral do bem” onde a criança se sente livre e capaz de construir normas entre iguais. Isto ocorrendo já num segundo momento, posterior à coação, onde a criança já formou a consciência de certo e errado, bem e mal, sentimento de colaboração, respeito mútuo e reciprocidade.

Como pudemos observar a moralidade tem uma ligação com o respeito, as normas e regras. E para estudar esta questão Piaget fez uso de um jogo chamado “Le jeu dês billes”, que para nós brasileiros é conhecido como “jogo de bolinhas de gude”. Trata-se de um jogo cheio de regras, onde no final pode-se conquistar a “bolinha” do adversário. 

Usando referido jogo com crianças de várias idades, Piaget observou que as crianças por volta dos 3 anos de idade tendiam simplesmente a manipular as bolinhas, não seguindo as regras, para elas era bem mais interessante exercer sua coordenação motora. Já num grupo de crianças entre 4 e 6 anos, as crianças faziam uma “adaptação” das regras de tal modo que só visavam ganhar o jogo, deixando transparecer um egocentrismo exarcebado. Até essa fase as regras do jogo representavam um ritual individual e motor que não impunha nenhuma obrigação, havia apenas a busca de uma satisfação própria.

Já entre crianças de 7 a 10 anos, havia o cumprimento das regras, o que tornava o jogo social. Para elas as regras representavam algo sagrado e que não podia ser mudado, apenas seguido. 
Por fim numa faixa etária de 11 a 12 anos, as crianças apresentavam uma perspectiva consistente das regras, onde podia-se observar que elas entendiam as regras e as seguiam, havendo uma perfeita codificação das regras. Sendo portanto, a moralidade autônoma dominante.
Como fora dito e observado por Piaget, na segunda fase houve a observância de um egocentrismo exarcebado por parte das crianças, o que se caracteriza através da incapacidade ou dificuldade de sair do ponto de vista próprio e adotar o ponto de vista do outro, ou seja, se colocar na posição do outro. Ao contrário desse posicionamento, temos o perspectivismo, que é a facilidade de se colocar no “lugar” do outro. Quando se consegue fazer esse tipo de exercício torna-se mais fácil se chegar a soluções mais justas ou ações mais morais.
No entanto ao estudarmos a evolução da moralidade, é imperioso frisar o que é que podemos considerar como sendo imoral. Desta forma cairemos novamente no subjetivismo ao passo que para a criança o que é imoral vai variar em função do seu nível de desenvolvimento. Mas analisando os estágios das crianças, Baldwin definiu o imoral como sendo não o proibido pelo adulto ou o que leva ao castigo, mas sim o que viola o espírito da cooperação, da igualdade e da reciprocidade, ou seja, é tudo aquilo que vai de encontro ao respeito mútuo.
Com relação ao sentido de justiça, enquanto crianças, num primeiro momento ao se referir as crianças de 5 a 6 anos, estas confundem o justo com a autoridade, de tal forma que para elas o que o adulto determina é entendido como sendo justo. Já com relação a crianças com idade entre 8 e 11 anos, estas entendem que o justo é o que gera igualdade para todos. E por fim, em se tratando de crianças com uma média de 12 anos de idade, estas entendiam justiça como sendo um comportamento ou tratamento diferenciado, para que assim se conseguisse uma igualdade mais substantiva, ou seja, equidade.  

 
Como pode-se observar nos breves lineamentos feitos sobre o estudo de Piaget, aquele é mais direcionado para o desenvolvimento da moralidade infantil. Partindo para um estudo mais direcionado para os adolescentes e adultos, iremos analisar um pouco os estudos de Kohlberg (1984), que analisa e delimita alguns estágios do desenvolvimento do raciocínio moral naquela faixa etária, embora criticado por alguns autores a exemplo de Gibbs, Gilliggan e Shweder.  


Kohlberg defende a vertente de que as normas ainda não foram interiorizadas pelas crianças antes dos 9 anos de idade, de tal forma que estas apenas obedecem as normas por respeito de forma unilateral à autoridade, ou por medo de uma represália, caracterizando-o como pré-convencional. Para ele a maioria das crianças até 9 anos de idade, alguns adolescentes e adultos estão num nível pré-convencional (não se refere a regras). O nível convencional (cumpre as regras da sociedade) é o alcançado pela maioria dos adolescentes e adultos. E o nível pós-convencional (não usa as regras, mas sim, os princípios) é alcançado por uma minoria de adultos, geralmente após 20-25 anos. Essa diferença de níveis foi encontrada em sujeitos de culturas diferentes.


Os Estágios de desenvolvimento moral de acordo com Kohlberg são seis, quais sejam: 
I - A moral do castigo, estágio esse onde as pessoas são direcionadas para a obediência e para punição, não havendo distinção de perspectivas, perspectivas estas que quando são coordenadas, nunca vão além de operações de justiças por critérios externos, físicos e materiais; 
II – A moral do interesse é calculista, pragmática e individualista, coordenas as perspectivas de acordo com o ponto de vista de uma segunda pessoa que tende a atender apenas interesses concretos e individuais, formulando operações de justiça de acordo com critérios que andam sempre à volta desses interesses, desejos e necessidades; 
III – A moral do coração tende para uma moralidade interpessoal e relacional, coordenando as perspectivas em confronto segundo o ponto de vista de uma pessoa altruísta e com bons motivos, tendo a formular operações de justiça em termos ideais, a chamada “regra de ouro”; 
IV – A moral da lei é o estágio onde as pessoas tendem manter a ordem, consistência e imparcialidade do sistema social, resolvendo seus conflitos invocando um “outro generalizado”, utilizando-se de operações de justiça em termos da coordenação das varias perspectivas sociais, sejam elas religiosas, morais ou legais; 
V – A moral do relativismo da lei aponta que há uma tendência a revelar uma orientação moral para a relatividade das normas e para a universalidade dos princípios, pensando em termos do maior bem que abranja o maior número possível, coordenando as diferentes perspectivas segundo o ponto de vista moral, bem como formulando as operações de justiça colocando preocupações de igualdade, equidade e reciprocidade; 
VI – A moral da razão universal defende a manifestação de uma orientação moral para os princípios éticos universais, prescritivos e reversíveis, havendo sempre a hierarquização das perspectivas em confronto segundo o ponto de vista de um ser-racional-moral, formulando sempre operações de justiça do ponto de vista da “regra de ouro” de segunda ordem, isto é, daquela que apela para uma reversibilidade ideal e universal.


Vale frisar que esta última fase, a da “Moral da razão universal” foi abandonada por Kohlberg no que diz respeito a realidade empírica, apesar de ter sido considerada por ele como o ideal supremo de desenvolvimento moral.
4. DIREITO E MORAL
Saindo do campo pedagógico e psicológico, adentrando no ramo do direito, nos deparamos com o renomado sociólogo Durkheim, que tenta entender o fenômeno moral como um elemento aglutinador da vida social e a crise das normas morais que estavam desagregando o tecido social na sociedade moderna. O direito está intimamente vinculado com a moral, sendo imperioso frisar que aquele tem suas origens no fenômeno religioso, segundo referido sociólogo. De acordo com Durkheim a religião é: “um sistema solidário de crenças e de práticas relativas a coisas sagradas, isto é, separadas, proibidas, crenças e práticas que reúnem numa mesma comunidade moral, chamada igreja, todos aqueles que a ela aderem” (Durkheim, 1996, p. 32).  
 Da mesma forma define que a moral é um sistema de regras de conduta que apresenta, por um lado, um caráter obrigatório e coercitivo e, por outro, um aspecto desejável e bom. O fato moral se caracteriza pela noção de dever e de bem (Durkheim, 1970). As normas jurídicas se fundamentam, portanto, neste duplo aspecto da moral: obrigação e aceitação. 



Como sabiamente afirma o renomado mestre do Direito Miguel Maria de Serpa Lopes “nem por ser diferente a conformação do Sol em face da Terra, pode-se deixar de reconhecer a influência que ele exerce na vida de nosso planeta. Assim a Moral e o Direito. Nem por neles se manifestarem, a parte de pontos de analogia, outros de diferença, nem por isso é possível desconhecer-se a influência básica da Moral sobre o Direito”.

Como nos restou claro, a moral é algo que adquirimos durante o nosso desenvolvimento, e que fica registrado/codificado no nosso consciente. 
De acordo com a “Teoria Pura do Direito”, defendida por Hans Kelsen, a idéia de justiça não integra o conceito de direito, uma vez que a justiça, está sempre e invariavelmente imbricada com os valores (que são sempre variáveis) adotados por aquele que a invoca, não cabendo, portanto, pela imprecisão e fluidez de significado, num conceito de Direito universalmente válido. Ou seja, de acordo com esta teoria, não se pode falar em justiça quando se fala em direito, ao passo que a justiça está intimamente ligada a valores, e estes por sua vez não são determinados e fixados, pois se alteram uma vez que envolvem conceitos morais adquiridos durante o seu desenvolvimento.
Adentrando um pouco mais na teoria defendia por Hans Kelsen, é importante salientar que seu principal objetivo foi criar e desenvolver uma ciência jurídica, separada e autônoma de outras áreas do conhecimento humano, pela definição de seu objeto de estudo, qual seja a norma jurídica. Kelsen não considera o conteúdo ou finalidade das normas jurídicas, separando a ciência jurídica da moral, da justiça e demais ciências, como a sociologia. Essa separação e estabelecimento autônomo da ciência jurídica ante outras ciências é o princípio metodológico fundamental pelo qual a ciência jurídica, como uma teoria pura, irá única e exclusivamente conhecer seu objeto: a norma jurídica.
É com base nessa teoria que iremos fazer o levantamento do nosso estudo, se pautando basicamente na questão da justiça, como valor e por ser um valor, não de tratar de algo imanente ao direito. 

Inclusive, cabe aqui relembrar que a questão do sentimento de justiça é bastante abordado nas fases do desenvolvimento moral defendida por Kohlberg, a partir de onde concluímos que a justiça está de fato intimamente ligada a questões morais.
5. PROBLEMÁTICA

Com base na teoria de Hans Kelsen, a idéia de justiça não faz parte do conceito de Direito. Isso decorre do fato da justiça estar intimamente ligada aos valores adquiridos pelas pessoas no decorrer do seu desenvolvimento moral.  

Desta forma, com base na teoria defendida por Kelsen, e como operadora do ramo do direito, passaremos a estudar, os fundamentos que o levou a chegar a referida conclusão.
O valor moral interfere na aplicação do direito?  
6. OBJETIVOS
Geral: O presente artigo, tem como finalidade fazer um paralelo entre a moral e o direito, passando pelo desenvolvimento da moral nos indivíduos.

Específico: A partir da análise geral da moral, o que faremos a partir de um breve estudo sobre como se dá o seu desenvolvimento nos indivíduos, tentaremos comprovar a teoria levantada por Hans Kelsen de que não se pode falar em justiça ao se conceituar o Direito, uma vez que o valores morais interferem na aplicação do direito, haja vista a justiça se tratar de um valor.
7. METODOLOGIA 

O presente trabalho foi realizado através da metodologia qualitativa, por meio de uma pesquisa empírica. Foi elaborada uma pesquisa de campo utilizando um questionário, direcionado à operadores do direito. Entenda-se, pessoas que atuam na área do direito nas suas vidas profissionais.

No mencionado questionário foi usado a mesma situação utilizada por Kohlberg, para avaliar o nível de desenvolvimento moral dos indivíduos, onde faz o relato de um marido que tenta salvar a vida de sua esposa, que está acometida de um mal grave, e que necessita de uma medicação recém descoberta por um farmacêutico e que custara muito caro. Desesperado, o marido tenta a todo custo arrecadar a quantia necessária para comprar o remédio, mas não consegue. Vai falar com o farmacêutico, e pede para que este lhe venda o remédio mais barato. Porém, aquele se nega a lhe vender a medicação nestas condições. A partir de então surge a indagação se o marido deve ou não assaltar a farmácia e pegar o remédio para sua esposa lhe dando assim a oportunidade de ficar curada e continuar a viver.


A partir da situação problema, foi perguntado aos entrevistados: 1) O marido deve ou não assaltar a farmácia? Por que? 2) Se a pessoa que estivesse morrendo fosse um desconhecido, o marido devia roubar o remédio? Por que? 3)As pessoas devem fazer de tudo para salvar a vida de outra pessoa? Por que?

A partir da resposta de todos os entrevistados, pudemos observar que mesmo se tratando de pessoas conhecedoras das leis vigentes em nosso país, e sabendo que o roubo do medicamento implica no crime de furto previsto em nosso Código Penal, todos responderam que cometeriam o crime para salvar a vida da esposa doente. As justificativas foram diversas, mas sempre apontando para a vertente de que se tratava de sua esposa e que ela tinha o direito de viver, sendo o bem da vida mais importante do que o da propriedade. Em nenhuma resposta houve a demonstração de receio da punição pelo crime. Portando de acordo com o estudo de Kohlberg, poderíamos classificar as respostas como inseridas no estágio 2 do nível pré-convencional.

Já com relação as outras perguntas, quando indagados se fariam o mesmo (roubar o remédio) por um desconhecido, houve uma divisão. Alguns poucos responderam que roubariam pela chance de se salvar uma vida, e por esta representar um bem maior. O que representa o estágio 6 do nível pós-convencional, o que seria o ideal. Já outra parcela, a grande maioria, ficou dividida em virtude de não se tratar de uma pessoa próxima, envolvida por laços de afinidade e afeto, de tal modo que não cometeriam o crime uma vez que estariam colocando a sua liberdade em risco por alguém que não conheciam, mais uma vez aparece o estágio 2 do nível pré-convencional, identificado pelo egocentrismo.


  Por fim, na ultima pergunta as respostas também foram divididas, prevalecendo que se deve salvar a vida de outra pessoa, havendo o entendimento de que o bem da vida é o mais importante e deve ser preservado, uma vez que se trata de algo irrecuperável uma vez perdido. Porém, na maioria das respostas há a ressalva de que se deve fazer de tudo para salvar a vida de outra pessoa desde que o “tudo” esteja ao seu alcance. De tal modo que percebe-se que o fariam desde que não se prejudicassem. Nesta última etapa vislumbramos o estágio 5 do nível pós-convencional com resquícios do estágio 2, do nível pré-convencional a partir do momento em que é egocêntrico não querendo se comprometer.     
8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com base em tudo o que foi exposto, bem como as análises e estudos feitos, podemos concluir que levando-se em conta a teoria de Hans Kelsen, de fato não podemos dizer que a justiça, esta entendida como um valor moral pode ser agregada ao conceito de direito, este entendido como ciência. 

A partir do estudo do desenvolvimento moral do individuo, ficou bastante claro que este ocorre com o passar do tempo, acompanhando assim o desenvolvimento mental, psicológico, bem como a percepção das pessoas, o que vai apontando para o momento em que esta, mais precisamente a criança, começa a perceber que está inserida num contexto mais amplo e que sendo assim, precisa se adaptar e aprender a viver e conviver em sociedade. Daí a necessidade e importância do papel da família e da escola, agregado àquelas valores.


Adentrando na questão do direito, de fato comprova-se que por ser a justiça um valor que está sempre e invariavelmente imbricada com os valore, os quais são sempre variáveis, de fato não podemos incluí-la num conceito de Direito universalmente válido. Para nós operadores do direito, é comum nos depararmos com situações onde o direito é aplicado, mas o sentimento de justiça não brota juntamente com aquele. Sendo daí que surge a máxima de que nem tudo que é direito é justo. São fatos ocorridos que nos causam indignação e até muitas vezes comoção social, muito comum em casos de grande repercussão. 

Outra ponderação que torna-se importante frisar e que pode ser até mesmo objeto de outro estudo é o fato de que a situação muda ainda mais quando estamos inseridos nesses contextos acima mencionados. O que observamos na situação problema onde se falava que a esposa do sujeito estava doente. Ou seja, era algo que lhe afetava diretamente, e para nós que apenas analisamos o caso não sabemos como responder, uma vez que nos é dado a oportunidade de responder utilizando da lógica, do razoável, sendo portanto conhecido que quem se encontra numa situação como a descrita age na grande maioria das vezes por impulso, no âmago do desespero. 

Bem verdade é que quando passamos de telespectadores de uma injustiça para sofremos na pele suas conseqüências, é bem diferente. Utilizando o mesmo exemplo deste estudo e o projetando para um futuro em que o marido tivesse roubado o remédio para esposa, a qual tinha ficado curada, e aquele marido que lhe dera a oportunidade de continuar vivendo, tivesse sido condenado a vários anos de prisão. Seria justo? Ver que o marido teve um ato altruísta por alguém que amava porque queria continuar vivendo ao seu lado, e agora que ela estava viva e curada, não poderia desfrutar da vida ao seu lado.

Enfim, são questões diversas que ouvimos falar e até mesmo vivemos que nos põe a pensar e refletir sobre o que é justo e correto. E de fato, a justiça como valor moral é variável, e assim como afirmou Hans Kelsen em sua teoria, esta não pode ser inserida no conceito de direito. Porém, quanto ao nosso questionamento, concluímos que o valor moral não implica ou interfere na aplicação do direito, embora o direito aplicado nem sempre nos pareça justo, moralmente falando.        
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